
 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ 

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA 
Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR 

 

  
 
 
 

DELIBERAÇÃO Nº 205 – 06/05/2014 
 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 
 
 

 Emendas Parlamentares n° 28470005 e 23990005, referente propostas cadastradas no 

Fundo Nacional de Saúde nº 09430.4810001/14-003 e 001 tendo por objeto, Aquisição de 

Equipamentos e ou Materiais Permanentes, para o município de Guamiranga. 

 
 
 
 
APROVA as emendas parlamentares, tendo por objeto Aquisição de Equipamentos e ou Materiais 

Permanentes, para o município de Guamiranga, conforme abaixo: 

1- Emenda Parlamentar nº 28470005, referente proposta cadastrada no Fundo Nacional de 

Saúde nº 09430.4810001/14-003, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cincoenta mil reais); 

2- Emenda Parlamentar nº 23990005, referente proposta cadastrada no Fundo Nacional de 

Saúde nº 09430.4810001/14-001, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 

 

 

 

 

René José Moreira dos Santos 
Coordenador Estadual 
 

  
 


